
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA MEs e EPPs NOS TERMOS DO ARTIGO
48 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL n.º 123/06.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE
INTERNO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  FERRAMENTA  TECNOLÓGICA  EM
AMBIENTE WEB, NO MODELO SOFTWARE AS A SERVICE (SAAS).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 128/2024
PROCESSO nº 181/2024
INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 11/10/2024 às 17:00 
FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 29/10/2024 às 08:00
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 29/10/2024 às 08:30
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bll.org.br  

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de
Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14620-000, telefone
(16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 491.040.101.110,
por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN
JUNIOR, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito
neste  edital  e  seus anexos,  nos  termos  Decreto  Municipal  nº  5.235/2023,  n°5.228/2023  e
n°  5.230/2023,  aplicando-se  subsidiariamente  no  que  couber   as  disposições  da  Lei  Federal
nº 14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e indisponibilidade
do interesse público.

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o
período  do  recebimento  das  propostas  do  dia  11/10/2024 às  17:00h até  29/10/2024 às  08:00h.
O horário do início de disputa será 29/10/2024 às  08:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros,
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal  nº 5.249 de 07.06.2023 e
Decreto Municipal 5.384 de 20.08.2024. 

1.DO OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  processo  é CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE
INTERNO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  FERRAMENTA  TECNOLÓGICA  EM
AMBIENTE  WEB,  NO  MODELO  SOFTWARE  AS  A  SERVICE  (SAAS),  observadas  as
especificações do Termo de Referência, conforme ANEXO I.
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1.2.  O certame seguirá a modalidade do Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento do
MENOR PREÇO GLOBAL  sob o modo de disputa ABERTO-FECHADO.

1.3.O valor estimado para a presente aquisição é de R$ 66.407,10 (Sessenta e seis mil, quatrocentos
e sete reais e dez centavos).

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1.  O  Pregão,  na  forma  Eletrônica  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual é
integrada ao Portal  Nacional de Compras Públicas (PNCP), em respeito  ao artigo 175 §1° da Lei
14.133/21 e ao artigo 7° do Decreto Municipal 5.230/23.

2.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente
registro da Proposta Comercial  por meio do sistema eletrônico, observada a data e  horário  limite
estabelecidos no preâmbulo e quadro resumo deste Edital

2.2.1. A sessão de processamento do Pregão será conduzida por um dos Pregoeiros, com o
auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023.

2.2.2. O pregoeiro e a equipe de apoio em atuação só poderão ser substituídos por outros
membros igualmente designados pelo Decreto Municipal nº 5.249 de 07.06.2023  e Decreto
Municipal 5.384 de 20.08.2024. 

2.3.  As  comunicações  referentes  ao  certame  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município de Orlândia,  http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia, no PNCP e no
Jornal Diário de grande circulação Estadual. As demais condições constam do presente edital, seus
anexos e minuta do contrato/ata de registro de preços (art. 37, Constituição Federal).

2.3.1. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas

2.3.2. Sempre que a sessão pública do pregão precisar ser suspensa ou reaberta, o seu reinício
somente poderá ocorrer  mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata"

2.4.  Todas  as  referências  de  tempo no  Edital,  no  Aviso  e  durante  a  Sessão  Pública,  observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1.  Somente poderão participar deste certame Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
desde que, o ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação que atenderem todas as
exigências  constantes  deste  Edital  e seus Anexos, bem como as demais  normas que regem a sua
atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem toda a documentação exigida
para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações
e Leilões).

3.2. Não poderão disputar esta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante;

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista  ou civil  com dirigente do órgão  ou entidade  contratante  ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Empresas consorciadas, uma vez que o consórcio cerceia a concorrência que poderia
existir entre as empresas que o formam;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Empresas com falência decretada;

h) Entidades do Terceiro Setor;

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

j) Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada;
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k) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego.

3.3. A  obtenção  de  benefícios  pela  condição  de  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  fica
limitada  àquelas  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita  bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4°, §2° da Lei
14.133/21.

3.4. A participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa fica condicionada ao
atendimento dos requisitos do artigo 16 da Lei 14.133.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail  ou
pelos telefones (41) 3042-9909 e 3091-9654.

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços,  em nome do licitante,  somente  se dará mediante  prévia  definição de senha
privativa.

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias).

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.9. O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso do
sistema  www.bll.org.br, ficando  a  cargo  do(a)  licitante  vencedor(a)  do  certame  os  encargos
financeiros  ou  de  qualquer  espécie  estabelecidos  com  a  promotora  do  sistema,  nos  percentuais
compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as
partes  (Licitante/BLL –  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões)  referentes  à  utilização  dos  recursos  de
tecnologia da informação.

4.10. O licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

5. PROPOSTA COMERCIAL

5.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II,  além de seus
eventuais anexos, deverão ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário
designados no preâmbulo.

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00);

 5.1.2. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste
edital.

5.1.3. A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

5.1.4. A proposta deverá conter  indicação/especificação equipamento e marca quando assim
for pertinente.

5.1.5. A apresentação  da proposta implicará a  plena aceitação  das condições  estabelecidas
neste edital e seus anexos.

5.1.6.  As  propostas  devem compreender  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega.

5.1.7. A proposta  e  seus  anexos  devem ser  escritos  com data  e  local  de  sua realização  e
assinatura dos responsáveis.

5.2.  O  preço  ofertado,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  será  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de   60 (sessenta) dias   a contar da data de
sua apresentação.

5.3.1. Caso  esse  prazo  não esteja  expressamente  indicado  na  proposta  comercial,  ele  será
considerado como aceito para efeito de julgamento.

5.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação
para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.

5.3.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua
validade  a  todos  os  licitantes  classificados,  por  igual  prazo,  no  mínimo,  caso  persista  o
interesse deste Município.

5.3.4. A  prorrogação  da  validade  das  propostas,  caso  solicitada,  nos  termos  do  subitem
anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada
como não  existente  ou já  incluída nos  preços,  não  podendo a licitante  pleitear  acréscimo  após a
abertura das propostas. 

5.5. Junto à proposta, sem prejuízo da exigência de outra documentação por parte do termo de referên-
cia, o licitante enviará declaração de que atende aos requisitos para a habilitação e de que a sua pro-
posta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-
balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
condutas vigentes na data de entrega.

5.5.1. Havendo campo próprio, a declaração pode ser preenchida diretamente na própria plata-
forma utilizada para a licitação.

5.5.2 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº
14.133, de 2021
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5.6. Junto à proposta e à declaração acima, os licitantes enquadráveis como microempresas ou empre-
sas de pequeno porte que quiserem se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 previstos
neste edital deverão enviar declaração quanto a esta condição destacando que, neste ano-calendário de
realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores so-
mados  extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe-
queno porte, sendo este limite observado também na presente licitação.

5.6.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei
nº 14.133, de 2021.

6. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos
pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”.

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema
para  participar  da  etapa  de  lances,  exclusivamente  pelo  meio  eletrônico,  observado  o  horário  de
duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.

6.2.1.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.2.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.

6.2.3. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2.4. Durante o transcurso da etapa de lances abertos, será informado, em tempo real, o valor
do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema, vedada a identificação da titularidade
do lance.

6.2.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior à proposta ou ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, mas não haverá intervalo mínimo na diferença de valores
entre os lances ofertados por licitantes diferentes.

6.2.6. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.

6.2.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.3. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta
ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório,
mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
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6.3.1. Eventual  exclusão de proposta do licitante,  nos termos acima,  implica a retirada do
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.4. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO – FECHADO, os licitantes apresentam
lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

6.4.1. A etapa de lance tem duração mínima de  15 (quinze) minutos (fixo). Decorrido esse
período, o sistema acusará mensagem de fechamento. Após, é iniciado o período aleatório, que
pode durar até 10 (dez) minutos. Encerrado esse período, também se encerra a fase dos lances
abertos.

6.4.2. Na sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das  ofertas  subsequentes  com valores ou percentuais  até 10% (dez por
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.4.3.  Na ausência de, no mínimo, três ofertas até 10% superiores, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo

6.4.4. Encerrada a etapa fechada, os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente,
sendo também disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes

6.5. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados.

6.5.1. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
Administração promotora da licitação,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas  vinte  e  quatro  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação

6.6. Persistindo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate esta-
belecidos no art. 60 da 14.1331. 

1 Art.  60.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas,  serão uƟlizados os seguintes  critérios de desempate,  nesta ordem:
I  -  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova proposta  em  ato  conơnuo  à  classificação;
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uƟlizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade
entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  conforme  regulamento;    (Vide  Decreto  nº  11.430,  de  2023)     Vigência;
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; § 1º Em igualdade de
condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enƟdade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enƟdade de Município, no território do Estado em que este se localize;
II - empresas brasileiras;  III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  IV - empresas que
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6.7. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o Pregoeiro via
Sistema,  por  meio  do  “chat”.  Todas  as  mensagens  constarão  do  histórico  da  “Ata  de  Sessão do
Pregão”.

6.7.1. Os  questionamentos  formulados  pelos  licitantes  serão  respondidos  no  link  “Enviar
Mensagens”.

6.7.2.  Problemas  na  operação  do  sistema  deverão  ser  comunicados  pelos  licitantes
imediatamente e diretamente ao provedor: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL.

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em
relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que o agente de contratação sane erros ou
falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para
fins de classificação.

7.1.1. Havendo necessidade, o agente de contratação solicitará ao licitante da oferta melhor
classificada o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida
pelo termo de referências adaptadas ao último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas.

7.1.2.  O prazo concedido  pode ser  prorrogado por igual  período mediante  solicitação com
justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

comprovem a práƟca de miƟgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009; § 2º As regras previstas no caput deste
arƟgo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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7.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento  )   do
valor orçado pela Administração.

7.3.1. A inexequibilidade a partir deste indício só será considerada após diligência do agente
de  contratação  que  comprove  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da  proposta  e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.3.2. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências quanto à confirmação da exequibilidade da proposta, o seu reinício somente poderá
ocorrer  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.4. Será considerado vício insanável a participação de empresa credenciada no sistema da plataforma
BLL na condição  de microempresa  ou empresa  de pequeno porte  na plataforma sem o envio da
declaração do item 5.6.

7.5. Será desclassificada a empresa quando não enviar a declaração do item 5.5 ou quando a enviar
sem expressamente dizer que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de
entrega.

7.6.  Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado

7.6.1. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da pro-
posta mais bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função
de seu preço estar acima do máximo definido para a contratação.

7.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-
ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Ad-
ministração.

7.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos de-
mais licitantes

7.6.4 havendo necessidade em função do resultado da negociação, o agente de contratação so-
licitará o novo envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo
termo de referência, adaptadas às novas condições vantajosas negociadas, no prazo de duas ho-
ras, prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa aceita pelo agente de
contratação ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos.
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7.6.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.7. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública prazo
de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto julga-
mento das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Aprovada a proposta no julgamento, o agente de contratação solicitará do detentor da proposta
aprovada a apresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.

8.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua
realização e assinatura dos responsáveis

8.2. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade de
o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em:

a) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual ou EI-
RELI;

b) ato constitutivo em vigor e instrumento de designação dos administradores, arquiva-
dos no registro competente, para as demais sociedades;

c) decreto de autorização para funcionamento no Brasil, no caso de sociedade estran-
geira.

8.2.1. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa
do próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com
expressa previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra administrativos necessários
para a contratação com ente público.

8.3 A  habilitação técnica se dá mediante atestados que demonstrem, quanto às parcelas do objeto
desta licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

8.3.1. As parcelas de maior relevância do objeto desta licitação, as quais deverão ter sua capa-
cidade de execução atestada, estão definidas no termo de referência.

8.4. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:
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a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial;

b) a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) regularidade fiscal

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certi-
dão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, os quais já abarcam as
contribuições sociais

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobi-
liários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede ou do domicílio
do licitante;

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS;

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos;

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante
apresentação de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

g) a observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-
bilitado da Previdência Social.

8.4.1. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio
ou sede do estabelecimento que executará a prestação contratada.

8.4.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documenta-
ção exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de as-
sinatura do contrato ou ata.
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8.4.3 A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida
para a regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade
fiscal não eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o siste-
ma da seguridade social.

8.5. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.5.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado
comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação
em vigor.

8.5.2. Os  profissionais  organizados  sob  a  forma  de  cooperativa  deverão  apresentar
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados.

8.6.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação  de  novos  documentos,  salvo,  em  sede  de  diligência,  para  complementação  de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.

8.6.1. O agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.6.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o agente de
contratação  exigir  reconhecimento  de  firma,  apresentação  do  documento  original  ou  de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

8.6.3. A apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada ao aos cuida-
dos do Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Rua 22, nº
39-A, Jardim Teixeira, na cidade de Orlândia-SP, CEP 14620-000, mediante envelope lacrado
indicando o nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número
e ano do processo licitatório. 

8.6.4. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma
acima prevista, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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8.7. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata.

8.7.1. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 10 minutos
para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao ato de habilitação ou
inabilitação, sob pena de preclusão.

8.7.2. Inabilitado o detentor da proposta até então aprovada, o agente de contratação passará a
examinar a conformidade da proposta subsequente, na ordem de classificação.

9. ENCERRAMENTO

9.1. Habilitado o detentor da proposta aprovada, o agente de contratação lavrará a ata da sessão, con-
tendo registro de todas as ocorrências relevantes.

9.1.1 Da lavratura da ata da sessão, fica o licitante que havia manifestado intenção de recorrer,
se houver, intimado para apresentar as razões do recurso via sistema, no prazo de três dias
úteis.

9.1.2. Havendo apresentação das razões de recurso, sua interposição será divulgada para que
os demais licitantes apresentem as contrarrazões no mesmo prazo.

9.1.3. Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses.

9.1.4 O recurso será dirigido ao agente de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a de-
cisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.1.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados

9.2. Não havendo recurso, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante decla-
rado vencedor.

9.2.1. Não sendo o caso de saneamento de irregularidades, revogação ou anulação, a licitação
será homologada.

10. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.

10.1. Após a homologação da licitação, serão registrados no contrato os preços e os quantitativos do
adjudicatário, respeitada a ordem de classificação.

10.2. A adjudicatária terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para
assinar o contrato e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-
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mail licitacao@orlandia.sp.gov.br, sob pena de decair o direito de ter o preço registrado, sem prejuízo
das sanções previstas.

10.2.1. O contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.2.2. O  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis poderá  ser  prorrogado  desde  que:  (a)  seja
encaminhado requerimento, pela adjudicatária e antes do término daquele prazo, pelos mesmos
meios descritos  no item anterior,  instruído com documentos,  se o  caso,  e  com as  devidas
justificativas; (b) Haja a concordância e autorização da Administração Municipal.

10.2.3.  No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  eventualmente  declarada
vencedora, o prazo para a assinatura da ata servirá também para regularização da habilitação
fiscal e trabalhista, e a não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, também
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas.

10.2.4. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou, no
caso  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  não  apresentar  a  regularização  da
habilitação fiscal  e  trabalhista,  serão convocados  os  licitantes  remanescentes,  na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado. (artigo 90, §2.º da Lei Federal n.º 14.133/21).

10.2.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições em questão, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.2.6. Serão exigidos dos licitantes remanescentes eventualmente convocados os requisitos de
habilitação da licitação

10.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibili-
zado durante a vigência do contrato.

10.3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir do 1º dia útil subse-
quente à data de divulgação oficial, prorrogável nos termos do artigo 105 e 106, §2.º, ambos da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-
ver a proposta em especial quando:

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção; 

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.5 Fraudar a licitação

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-
pecial quando:

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal: 

11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa;

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis ou no prazo estipulado pela Divisão de Tributação
do Município, a conta da comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa  será de
0,5 % a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2  Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a im-
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posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 03(três) anos). 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens , , ,  e , bem como pelas infrações ad-
ministrativas previstas nos itens ,  e  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a san-
ção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res-
ponsabilização a ser conduzido por Comissão composta por 02(dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e cirucunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãoapresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda prozudir

11.1 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, en-
caminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pra-
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Dos contratos originados, as atividades de gestão e de fiscalização, previstas no artigo 117 da
Lei 14.133 e nos artigos 21 a 23 do Decreto 5.228/2023, serão realizadas de forma preventiva, rotinei-
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ra e sistemática, naquilo que cabível, conforme o modelo de gestão do contrato previsto no termo de
referência.

12.1.1.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhado  pelo  gestor  e  fiscal  ALESSANDRO
ROGÉRIO  QUARESEMIN,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  30.777.970-1  e  do  CPF
215.775.318-41,  ocupante  do  cargo  de  Controlador  Geral,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.2. Os gestores e fiscais designados e de substituição definida por cada órgão participante e pelo ór-
gão gerenciador, conforme o termo de referência, ficarão responsáveis pelas funções de gestão e fisca-
lização das contratações realizadas pelos respectivos órgãos que os designaram

13.  ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 A contar da ordem de serviço, conforme a necessidade de aquisição e com respaldo em instru-
mento hábil previsto no artigo 95 da Lei 14.133 e em crédito orçamentário identificado, o fornecedor
terá 48 (quarenta e oito) horas para apresentar previamente as opções do cardápio a ser servido em
cada baile para aprovação. O local de realização do evento deverá ser escolhido conforme o termo de
referência a critério da contratada e aceite 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data do evento pela
contratante.

13.1.1. Os prazos e métodos envolvendo o procedimento interno do recebimento do objeto são
os definidos no termo de referência, e o recebimento definitivo será feito mediante termo deta-
lhado que comprove o atendimento das exigências envolvendo o objeto.

a) O recebimento provisório da obra/serviço será feito por servidor responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cum-
primento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias úteis da comunica-
ção escrita do contrato.

b) O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o
substitua, assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação
do  objeto  aos  termos  contratuais,  respeitando  a  previsão  do  art.  119  da  Lei  nº
14.133/2021.

13.1.2. Os fiscais do contrato ficarão a cargo do recebimento provisório, e os gestores do con-
trato ficarão a cargo do recebimento definitivo.

13.1.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desa-
cordo com o previsto.
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13.1.4. Havendo necessidade de substituição ou complementação do objeto entregue, a Admi-
nistração notificará o contratado para regularizar o fornecimento no prazo de 24 horas, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso já em atraso.

13.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético-profissio-
nal pela perfeita execução do contrato.

13.2 O pagamento seguirá o preço adjudicado e será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após a
apresentação da nota fiscal eletrônica emitida em função da execução do objeto (locação/prestação de
serviços), conforme solicitado, respeitada a disponibilização financeira e a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, observada a categoria do contrato conforme o artigo 141 da Lei
14.133.

13.2.1. Havendo irregularidades, a nota fiscal será devolvida para correções, e o prazo para pa-
gamento é reiniciado a partir da nova entrega, regularizada.

13.2.2. Havendo parte incontroversa não afetada por qualquer irregularidade, o pagamento que
lhe diz respeito deve ser liberado dentro do prazo inicial.

13.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 01.10.2024.

13.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-
dente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.3.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

13.3.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici-
al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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13.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetari-
amente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apli-
cação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Até o dia  22   de    Outubro   às 17:00 horas   qualquer pessoa poderá solicitar  esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, de forma eletrônica no site bllcompras.com
com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br  .  

14.1.1 A resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.2.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Orlândia/SP.

14.3. Na falta de legislação específica, a identificação e qualificação do licitante ou adjudicatário, na
proposta, nas declarações e na ata de registro de preços seguirá o artigo 319, II do Código de Processo
Civil, consistindo, no caso de licitante com atividade empresarial, no nome empresarial, no número de
inscrição no CNPJ, no endereço eletrônico e no domicílio ou sede do estabelecimento que executará a
prestação contratada.

15. DOS ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial

 ANEXO III – Modelo de declarações de habilitação social

ANEXO IV - Minuta de Contrato

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação

ANEXO VI – Modelo declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das  condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da  licitação  (art.  67,  VI  da  Lei
14.133).  

Orlândia, 10 de Setembro de 2024

Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2024

PROCESSO Nº 181/2024

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO
DE  SISTEMA  DE  GESTÃO  DO  CONTROLE  INTERNO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE
FERRAMENTA  TECNOLÓGICA  EM  AMBIENTE  WEB,  NO  MODELO  SOFTWARE  AS  A
SERVICE (SAAS)

1.1. O  certame  seguirá  a  modalidade  do  Pregão  Eletrônico  mediante,  adotando-se  o  critério  de
julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL   sob o modo de disputa ABERTO – FECHADO.

1.2. A adoção da modalidade pregão é justificada no Estudo Técnico Preliminar,  uma vez que os
serviços, objeto licitado, possuem natureza comum devido a sua forma de execução, sendo realizados
por um vasto número de empresas do ramo (art. 29, § único da Lei 14.133).

1.3. A pesquisa de mercado para fundamentar a orçamentação levou em consideração os parâmetros
estabelecidos  pelo  Decreto  5.232/23  que  dispõem  sobre  o  procedimento  administrativo  para  a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens.

1.3.1. A obtenção do valor estimado seguiu o disposto no art. 6º do Decreto 5.232/23

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir do 1º dia útil subse-
quente à data de divulgação oficial, prorrogável nos termos do artigo 105 e 106, §2.º, ambos da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da
contratação.

1.6.  O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Descrição do produto Quantidade Unidade
1 Implantação do sistema e treinamento aos usuários. 02 Mês

2
Cessão  de  uso  do  sistema  "SaaS  (software),  hospedagem
(Cloud Computing)" e serviços de suporte técnico, operacio-
nal,  manutenção corretiva e legal. 

12 Mês

2.1 Requisitos tecnológicos do objeto a ser contratado:
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2.1.1.  O  software  deve  funcionar  em  Plataforma  “Cloud  Computing”  (Computação  em
Nuvem), que recebe as informações e trata em tempo real, disponibilizando as informações na
interface  do  cliente.  Atender  o  Serviço  de  Software  as  a  service  (SaaS)  via  web  –  sem
necessidade de instalação de software local e com recurso aos principais browsers, o cliente
utiliza o software via internet.

2.1.2. O sistema disponibilizado pela CONTRATADA deverá estar instalado em Data Center
fornecido  pela  CONTRATADA,  sendo  permitida  a  subcontratado  de  acordo  com  as
especificações mínimas descritas abaixo:

a) Data Center com alta performance, com certificação reconhecida pelos órgãos competentes
para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecno-
lógica (anti-hackers). 

b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofere-
çam no ambiente acessado questões relativas às Seguranças Física e Tecnológica e Backups. 

c) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com ga-
rantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB. 

d) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e per-
das para a Administração. 

e) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra “roubo de
informações” que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente
e do próprio ambiente disponibilizado. 

f) Sistemas gerenciadores de banco de dados. 

g)  Sistemas para gerenciamento de cópias  de  segurança  (backups),  em ambiente  seguro da
CONTRATADA e disponibilizado quando necessário a CONTRATANTE. 

h) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performan-
ce dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações eventuais de
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida. 

i) É de responsabilidade da CONTRATADA o gerenciamento dos recursos de hardware
necessários  para  o  bom  funcionamento  do  sistema  assim  como  a  sua  expansão  de
recursos como memória, processador e espaço de armazenamento.

2.1.3.  Permitir  o uso do protocolo de transferência de hipertexto seguro Https (Hyper Text
Transfer Protocol Secure). Permite que os dados sejam transmitidos por meio de uma conexão
criptografada  e  que  se  verifique  a  autenticidade  do  servidor  e  do  cliente  por  meio  de
certificados digitais. A existência desse certificado demonstra a certificação de página segura
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(SSL) e o compromisso em oferecer uma plataforma segura para inserção de dados pessoais e
transações.

2.1.4.  O software  deve  dispor  de interface  totalmente 100% WEB (utilizado  via  browser)
baseado em linguagem de desenvolvimento compatível com CSS 3.0 HTML 5.

2.1.5. Suportar no mínimo os Browsers: Microsoft Edge 87, Firefox 83, Google Chrome 87
(ou versões superiores). 

2.1.6 O software deve utilizar apenas Standards de web internos aos Browsers, sem recursos a
plug-ins externos como: flash, Java ou execução de programas de terceiros. 

2.1.7. Validar os dados de entradas, com objetivo de inibir falha na digitação das informações,
onde  deve  destacar,  de  forma  interativa  para  o  usuário,  o  campo  indicado  com  erro,
possibilitando a reentrada dos dados válidos. 

2.1.8. Permitir  controle de acesso ao sistema, com autenticação de senha individualizada e
perfil das ações por usuário com nível de responsabilidade da controladoria, responsável por
área  setorial  e  membros  de  apoio etc.  Deve  permitir  cadastramento  e  acesso  ilimitado  de
usuários ao sistema.

 2.1.9. Possuir recurso de ordenação por qualquer coluna em telas que possuem exibição das
informações em grades. 

2.1.10. Possuir recurso de aplicar  e armazenar os filtros de pesquisa tornando estáticos na
sessão do usuário, possibilitando o reaproveitamento dos filtros de pesquisa utilizados.

 2.1.11. A presente solução tecnológica deverá ser capaz de integrar os arquivos eletrônicos
em formato  XML,  conforme  a  estrutura  definida  pelo  AUDESP (Auditoria  Eletrônica  de
Órgãos Públicos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP). O AUDESP visa
aprimorar  a  transparência  e  a  eficiência  no  envio  e  na  auditoria  de  dados  contábeis  e
financeiros dos órgãos públicos municipais. Para garantir conformidade com as exigências do
Tribunal de Contas,  a tecnologia proposta deve obrigatoriamente suportar o recebimento e
processamento dos seguintes arquivos: Balancete Isolado Conta Contábil, Balancete Isolado
Conta  Corrente,  Peças de  Planejamento  e  Conciliações  Bancárias  Mensais.  É fundamental
destacar que todos os órgãos públicos municipais do Estado de São Paulo estão submetidos às
Instruções Nº 01/2024, as quais determinam que os dados e informações devem ser fornecidos
eletronicamente no formato XML, seguindo as especificações técnicas descritas no Manual
técnico-operacional  do Sistema AUDESP,  disponível  no  portal  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado de São Paulo.  Após a importação dos arquivos XML, o software deverá realizar  a
distribuição dos dados contábeis, incluindo informações de natureza orçamentária, financeira e
patrimonial,  permitindo  a  extração  de  análises  automáticas  para  o  controle  interno.  Esse
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processo garantirá  que a  análise dos  dados seja  baseada  na metodologia  estabelecida  pelo
TCESP,  assegurando  a  fidedignidade  das  informações  prestadas  pelos  órgãos  públicos  e
possibilitando sua avaliação antes do envio ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

2.1.12 Possuir recurso de Chat (Conversação) nativo do sistema, para comunicação interna
entre  os  usuários  do  sistema  e  externa  com o  suporte  técnico  da  CONTRATADA.  Deve
possuir  mecanismo  de  credenciamento  por  usuário  para  prover  da  usabilidade  do  Chat
(referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite comunicar (por escrito) em tempo real
através da Internet).

2.1.13. Possuir  central  de  notificações  nativo  do  sistema  que  compreende  um  aspecto
importante da interação entre o usuário e o sistema, a central deve oferecer informações sobre
novas  avaliações  do  controle  interno  e,  quesitos  de  análises  ausentes  de  respostas,
acompanhamento  do  ciclo  da  avaliação  do  controle  interno,  indicação  para  os  pareceres
prévios  das  áreas  setorial,  indicação  para  o  parecer  conclusivo  da  controladoria  por  área
setorial e demais mensagens instantâneas para indicar o ciclo de trabalho do usuário.

3. Requisitos funcionais do objeto a ser contratado:

3.1. Permitir o gerenciamento eficiente das rotinas de verificação de conformidade com as orientações
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), bem como apoiar o Controlador Municipal,
pretende-se implementar uma ferramenta que possibilite a realização de verificações automáticas e
manuais. Essas verificações automáticas serão realizadas por meio da importação dos arquivos "xml"
gerados pelo Departamento de Contabilidade para atendimento do AUDESP (Auditoria Eletrônica do
TCE/SP), que serão processados automaticamente pela ferramenta. Já as verificações manuais serão
realizadas pelo Controlador, que poderá inserir informações e documentos adicionais na ferramenta
para análise e emissão de pareceres de conformidade. O sistema deve estar dimensionado e adaptado
às NBCASP (Normas Brasileiras     de Contabilidade Aplicáveis ao Setor Público).  

3.1.1. Permitir  o  registro  de  várias  áreas  setoriais  de  atuação  pública,  para  atender  as
exigências para fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,
na  conformidade  de  Manuais  de  Controle  Interno  atualizados,  Comunicado  SDG  Nº
35/2015 e IN 01/2024, todos publicados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
objetivando atender os artigos. 31,70 e 74 da CF/88, artigos. 76 a 80 da Lei 4.320/64 e
artigo 59 da Lei Complementar 101/2000. 

3.1.2. Possuir painel para exibir as informações da avaliação do controle interno segregado
por  área  setorial,  fornecendo  dados  estatísticos  como:  itens  respondidos,  itens  em
andamento, itens em atraso e previsão de encerramento etc. 

3.1.3.Permitir ao gestor do controle interno, visualizar todas as respostas das avaliações
das áreas setoriais e assim tratar as inconsistências com as partes.
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3.1.4.Permitir ao Controle Interno o cumprimento de sua missão para com a Administração
Pública por meio de quesitos de avaliações que norteiam e orientam a efetiva atuação do
Controle Interno.

3.1.5. Possuir cadastro, no mínimo, dos quesitos de exames manuais preestabelecidos no
Manual de Controle Interno publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em
janeiro de 2023 e demais edições vigentes, permitir à administração criar os seus fluxos de
controle com novos quesitos de avaliação para atender as áreas setoriais. 

3.1.6.  Para  os  quesitos  de  avaliações  automáticas,  o  sistema  deve  buscar  informações
diretamente  dos  arquivos  XML do  TCESP,  atendendo  as  premissas  das  fórmulas  dos
demonstrativos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3.1.7.Permitir  configuração  de  categoria  (Operacional,  Contábil  e/ou  Legal)  no  cadastro  de
quesitos  de  avaliações,  sendo  que  para  a  categoria  Contábil,  a  resposta  deve  ser  aferida
automática  pelo  sistema  no  processo  de  avaliação,  de  forma  a  padronizar  a  execução  das
checagens, alocados em cada área setorial, a fim de controlar  com maior eficiência todos os
procedimentos. 

3.1.8. Permitir controle de periodicidade das respostas aos quesitos. 

3.1.9.  Permitir  parametrização  da  obrigatoriedade  da  justificativa  em  item  desfavorável,
conforme definição do parâmetro de resposta. 

3.1.10 Possuir controle de grau de complexidade para os quesitos (Baixa, Normal, Média etc.)
para classificar o tempo de resposta do quesito.

3.1.11.Possuir  campo  para  alimentar  as  informações  de  "Base  Legal"  para  fundamentar  a
legalidade dos quesitos de avaliações  quando for necessário,  devendo exibir na avaliação do
controle interno, quando acionado pelo usuário, para entendimento da legalidade do quesito em
análise.

3.1.12.  Possuir  recurso  no  cadastro  de  quesito  para  adicionar  múltiplas  URL (se  refere  ao
endereço de rede no qual se encontra algum recurso informático, como por exemplo um arquivo
de computador ou um dispositivo periférico, impressora, equipamento multifuncional, unidade
de  rede  etc.  Essa  rede  pode  ser  a  Internet,  uma rede  corporativa  como uma intranet),  para
facilitar a pesquisa na internet ou intranet da “Base Legal” para que o usuário faça entendimento
do fundamento legal do item de exame solicitado pela controladoria. 

3.1.13. Permitir  parametrização de temporalidade com definição em dia(s), para cada tipo de
complexidade do quesito de análise (Baixa, Normal, Média e Alta). Para montar uma grade de
controle da tempestividade das respostas pelos usuários. 
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3.1.12. Permitir o cadastro de quesitos de avaliações por exercício, possibilitando a criação e/ou
reformulação  do  mapeamento  das  áreas  de  atuação  e  da  distribuição  dos  itens  de  análises,
melhorando a execução das atividades planejadas e a avaliação periódica da atuação. 

3.1.13.Permitir a vinculação de determinadas áreas setoriais com os responsáveis pela execução,
de  forma  que  outras  pessoas  não  tenham  acesso  a  tais  quesitos  de  avaliações,  e  que  cada
responsável pertinente a cada área setorial tenha acesso somente aos seus quesitos delegados. 

3.1.14.Possibilitar  avaliações  com  conceito  multidisciplinar  para  controladoria  com  os
responsáveis credenciados em cada área de atuação e questões.  

3.1.15.Permitir que o responsável da área setorial, faça o registro do parecer sobre todos os fatos 
que ocorreram no quadro de sua avaliação. 

3.1.16.Permitir gerar formulário “Preventivo” para as áreas setoriais, com o objetivo de acautelar
ou impedir a sequência de atos, para que assim sejam tomadas as providências com a respectiva
situação  dos  quesitos  de  avaliação,  objetivando  a  eficiência  para  conclusão  do  parecer  do
controle interno. 

3.1.17.Exigir nota de justificativa e formulação do parecer, automático quando a condição do
item  em  exame  for  desfavorável  em  análise  de  natureza  orçamentária  e/ou  financeira  e
patrimonial.  

3.1.18. Permitir anexar arquivos com extensão (doc, png,xls,pdf,etc) na resposta do quesito , no
parecer da área setorial e no parecer da controladoria. 

3.1.19. Possuir recurso de realizar download (transferir um ou mais arquivos de um servidor
remoto  para  um  computador  local)  de  forma  múltipla,  todos  documentos  anexados(s)  na
avaliação do controle sem restrição por usuário, devidamente identificados por área setorial e
quesitos de exame. 

3.1.20.Permitir  encaminhar alertas para central  de ações e e-mail (Correio Eletrônico) para o
responsável da área setorial e controladoria, da situação dos exames dos quesitos, para conclusão
ou devolutivas. 

3.1.21.Possuir recurso para visualizar detalhes do cálculo utilizado na obtenção do resultado do
quesito classificado na categoria “Contábil” e opção de visualizar os históricos das ocorrências
do quesito em processo de análise no formulário de avaliação da controladoria. 

3.1.22. Possuir relatório de credenciamento de usuário no quesito de avaliação e área setorial. 

3.1.23. Possuir recurso de bloquear a digitação do quesito em análise, para o usuário, quando
existir notificação sem leitura, enviada pela controladoria. 

3.1.24.  Permitir  registro  dos  históricos  de  avaliações  do  controle  interno,  permitindo  as
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averiguações das informações dos pareces conclusivos processados.

3.1.25. O parecer do controle interno deve exibir de forma visual, métodos gráficos objetivando
a fácil visualização do atendimento aos preceitos da legislação julgada pelo quesito de avaliação,
descrever no documento gerado no mínimo as seguintes informações: 

a) Quesitos de exames manuais e matemáticos
b) Respostas dos quesitos de exames na condição matemáticos com base na leitura dos
arquivos XML do TCESP
c) Justificativas e/ou notas explicativas dos quesitos de exames
d) Identificação dos arquivos anexados
e) Parecer da área setorial e identificação do responsável
f) Parecer da controladoria segregados por área setorial
g) Conclusão dos itens desfavoráveis 

3.1.26. Permitir configuração de assinaturas individualizadas nos relatórios.

3.1.27. Permitir credenciar usuário em área setorial e quesito, para delegar responsabilidade na
avaliação do controle interno.

3.1.28.  Permitir  ter o fluxo das inconsistências com os demais setores para que assim sejam
tomadas as  devidas  providências  com a sua  respectiva  situação:  em andamento,  aguardando
parecer da área setorial.

3.1.29.O sistema deverá permitir  a alteração do responsável da área setorial no processo em
andamento  de avaliação  planejada  da  Controladoria,  mediante  autenticação com a  senha  do
usuário responsável da Controladoria. Essa funcionalidade visa garantir a continuidade do ciclo
de fiscalização, evitando interrupções decorrentes de ausências ou trocas de colaboradores. A
implementação  desse  mecanismo  assegura  a  agilidade  e  a  eficiência  no  controle  e
monitoramento  das  atividades,  promovendo  a  integridade  do  sistema  de  gestão  e  auditoria
interna.

3.1.30.O sistema deverá permitir a alteração do responsável designado para responder o quesito
de  análise,  no  processo  em  andamento  de  avaliação  planejada  da  Controladoria,  mediante
autenticação com a senha do usuário responsável  da Controladoria.  Essa funcionalidade visa
garantir a continuidade do ciclo de fiscalização, evitando interrupções decorrentes de ausências
ou  trocas  de  colaboradores.  A  implementação  desse  mecanismo  assegura  a  agilidade  e  a
eficiência no controle e monitoramento das atividades, promovendo a integridade do sistema de
gestão e auditoria interna.

3.1.31.Permitir  a  estilização  de  novos  quesitos  de  avaliações,  simplificado  ou  completo,
definindo novos fluxos de controle. 

3.1.32.Permitir a criação do plano operativo anual do controle interno e emissão de seu relatório
contendo no mínimo informações; área setorial, descrição da atividade, nível de impacto, nível
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de probabilidade e periodicidade. 

3.1.33.Permitir  ao  Controle  Interno  o  acompanhamento  circunstanciado  das  aplicações  dos
dispositivos constitucionais, bem como da legislação complementar, exibindo em painel gráfico
dos principais indicadores de gestão fiscal e limites de aplicação constitucionais com base na
leitura  dos  arquivos  XML do TCESP,  no  que  tange  ao resultado  financeiro,  aplicação  dos
recursos  próprios  em  ensino,  aplicação  dos  recursos  do  FUNDEB,  aplicação  dos  recursos
próprios em saúde, gastos com pessoal, operações de créditos e dívida consolidada líquida.

3.1.34.  Possuir  gerenciamento de avaliação de risco (Ocorrências detectadas  na avaliação do
controle interno), permitir no mínimo: 

a) identificar automático os itens de risco e subsidiar a auditoria no 
monitoramento
b) Emitir notificação para a origem da ocorrência sob os itens de risco.
c) Anexar arquivos com extensão (doc, xls, pdf etc.).

3.1.35.Possuir cadastro de escala de impacto e de probabilidade com a classificação do nível de
risco (Muito Alto, Alto etc.) para elaboração da matriz de risco. 

3.1.36. Permitir a criação da matriz de risco, atendendo a configuração da escala de impacto e
probabilidade com a parametrização dos pesos e suas faixas de valores. 

3.1.37.Possuir relatório da matriz de risco, classificado por área temática, quesitos de exames e
sua classificação de risco. 

3.1.38.Possuir  cadastro  de  interação  dos  quesitos  de  análise  com  a  matriz  de  risco  e  sua
periodicidade de exame. 

3.1.39.Possuir relatório de históricos de notificações de avaliações para analisar a efetividade de
cada membro envolvido nos exames do controle interno.

3.1.40.Permitir mensagens de orientação das ações de trabalho ao imediato acesso de login do
usuário ao sistema, com recurso de atalhos as rotinas, para providências das tarefas pendentes,
conforme perfil do usuário. 

3.1.41.Permitir  encaminhar  notificações  para  os  responsáveis  credenciados  em  exames  do
controle interno, sendo via e-mail e para a central de ações nativa do sistema. 

3.1.42.Possuir relatório do parecer do controle interno – provisório para acompanhar os exames
das áreas setoriais.

3.1.43. A partir dos dados importados através do arquivo com extensão “XML”, possibilitar a
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emissão dos seguintes relatórios sobre a execução orçamentária: 

3.1.43.1. Receita prevista, atualizada e arrecadada:
a) Tabela e gráfico de evolução da receita prevista
b) Tabela e gráfico de evolução da receita atualizada
c) Tabela e gráfico de evolução da receita arrecadada

 Distribuição das principais receitas.
 Evolução das principais receitas:

I) Tabela e gráfico das principais receitas do Munícipio
II) Tabela e gráfico das demais receitas correntes

III) Tabela e gráfico das receitas de dedução

IV) Tabela e gráfico das receitas de capital

V) Tabela e gráfico das receitas intra orçamentárias;

 Distribuição das receitas correntes, de capital e intra orçamentárias.

 Evolução da dívida ativa:

Gráfico da evolução da receita da dívida ativa comparado com arrecadado entre o exercício atual e
exercício anterior.

Tabela de comportamento da receita arrecadada de Dívida Ativa, formatado por mês entre o exercício
atual e exercício anterior.

 Demonstrativo de  tendência  de excesso de arrecadação  com filtro  por  fonte de recursos,
código de aplicação e categoria econômica da receita. 

 Despesa Fixada, atualizada e empenhada.

 Despesas Mensal distribuído pela execução da despesa (Empenhado, Liquidado e Pago.

 Despesas Função por Sub Função: 

Tabela da despesa no exercício por função e subfunção

Gráfico de controle de saldo de dotações por função

Gráfico de despesa empenhada, liquidada e paga por função

Gráfico de empenhos liquidados e não liquidados a pagar, por função 

 Despesas por categoria econômica e elemento de despesa.

 Despesas por fonte de recursos. 
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 Despesas por fonte de recursos distribuído por exercício.

 Análise orçamentária por categoria econômica. 

 Despesas por modalidade de licitação:

 Tabela por modalidade de licitação

 Gráfico de despesa empenhada por modalidade de licitação 

 Restos a pagar mensal.

 Restos a pagar por função e sub função:

 Tabela dos restos a pagar por função e subfunção

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar pagos e cancelados por função

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por função

 Restos a pagar por categoria econômica. 

 Restos a pagar por fonte de recursos:

 Tabela dos restos a pagar por fonte de recursos

 Gráficos  dos  empenhos  de  restos  a  pagar  pagos  e  cancelados  por  fonte  de
recurso

 Gráficos dos empenhos de restos a pagar, pendentes de pagamento, por fonte de
recurso

 Restos a pagar for fonte de recursos circunstanciado por exercício. 

 Análise Financeira com execução orçamentária

 Demonstrativo dos repasses mensais ao legislativo.

 Demonstrativo de créditos adicionais por fonte de recursos.

 Análise Financeira com execução orçamentária e extraorçamentária.

 Evolução da aplicação na educação com recursos próprios.

 Evolução da aplicação na educação com recursos do fundeb.

 Evolução da aplicação na saúde com recursos próprios:
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 Tabela da receita e despesas em ações da saúde

 Gráfico de evolução da receita de impostos para aplicação na saúde

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa empenhada

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa liquidada

 Gráfico de evolução da aplicação na saúde pela despesa paga

 Balancete da receita.

 Balancete da despesa.

 Conciliação bancária circularização.

 Conciliação bancária movimento.

 Dívida consolidada líquida – DCL.

 Dívida consolidada líquida – DCL – Instituto de previdência.

 Resultado primário.

 Resultado nominal.

 Resultado nominal – instituto de previdência.

 Evolução da receita corrente líquida – RCL:

 Tabela da Receita Corrente Líquida realizada nos últimos 12 meses

 Gráfico  da  evolução  da  Receita  Corrente  Líquida  realizada  nos  últimos  12
meses

 Evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12(meses):

 Tabela da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses

 Gráfico da evolução da despesa líquida de pessoal nos últimos 12 meses

 Relatório de gestão fiscal – RGF.

 Balancete contábil.

 Base de cálculo para aplicação em ensino.

 Despesas com educação.
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 Aplicação com recursos próprios em ensino.

 Aplicação com recursos do FUNDEB.

 Base de cálculo para aplicação em saúde.

 Despesas com saúde.

 Aplicação com recursos próprios em saúde.

 Apuração cumprimento artigo 42 LRF- Executivo.

 Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias.

 Acompanhamento do cumprimento do artigo 167-A da Constituição Federal.

 Movimentação contábil do Almoxarifado.

 Evolução de Investimentos pelo valor empenhado, liquidado e pago:

 Gráfico evolução investimentos dos últimos três exercícios comparados com a
Receita Corrente Líquida 

 Execução orçamentária de bens de consumo pelo valor empenhado, liquidado e pago:

 Gráfico por subelementos de despesa em linha mês a mês conforme período
selecionado. 

 Despesas de Repasse do Terceiro Setor com informação por tipo de contratação e tipo de
convênio

 Demonstrativo das receitas de alienação de ativos e aplicação de recursos.

 Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital.

 Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias 

 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar  com opção de filtro por;
Fonte de Recursos e Código de Aplicação.

 Demonstrativo  de  Despesas  de  Programa  de  Governo,  com  informação  dos  valores
empenhados, liquidados e pagos com indicação de percentual sobre a execução da ação de
governo.

 Possuir recurso de clonar(cópia) quesitos de avaliação para montagem de nova área setorial. 

 Permitir impressão de relatórios em lote, com opção de selecionar os relatórios desejados para
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envio de impressão.   

 Possuir  recurso  de  montagem  de  avaliação  para  o  controle  interno  do  tipo  fiscalização
ordenada, com grade de itens de análises pré-definidos, com definição do assunto de fiscalização e
permitir gerar múltiplas avaliações de fiscalização dentro do mesmo período. 

 Possuir interação com o portal AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para
gerar o relatório gerencial para avaliar o cumprimento de prazos de entrega de documentos com o
sistema AUDESP: apresentando a situação de cumprimento do prazo e situação de entrega do
documento e tipo de documento. 

 Permitir importar automaticamente a montagem do questionário para outro período, conforme
periodicidade de cada item de análise e dispor recurso de importar as respostas anteriores para
aproveitamento de preenchimento. 

 Possuir opção de adicionar múltiplos arquivos com extensão (doc, png,xls,pdf,etc) no cadastro
de questão,  para servir de tutorial e auxiliar o processo do questionário. 

 Permitir ativar ou desativar a questão de análise de acordo com a necessidade do usuário. 

 Permitir excluir as questões de análise de acordo com a necessidade do usuário, desde que não
tenha respostas vinculadas.

 O  sistema  deverá  conter  a  opção  de  configurar  um  texto  pré-definido  de  introdução  e
conclusão no relatório do controle interno. 

 Gerar relatório de log de acesso dos usuários ao sistema.

 Permitir gerar relatório de notificações de avaliação do controle interno sobre a cobrança de
falta de respostas aos questionários com registro da data de leitura pela pessoa notificada, data
previsão de respostas e data de respostas efetiva para uma análise temporal do atendimento da
solicitação. 

 O questionário com as informações de monitoramento (quesitos de respostas e análise) deverá
ser previamente preenchido, podendo o usuário complementar as informações necessárias.

 No item de resposta  da questão deverá  possuir  campo de  identificação  de documentos  de
apoio. (para permitir melhor entendimento do questionário). 

 No item de resposta deverá possuir recurso de adicionar documentos, para permitir melhor
análise da controladoria). 

 Possuir  no  relatório  do  controle  interno  provisório  filtros  que  traga  somente  as  questões
respondidas e/ou não respondidas e busque por data de respostas e área setorial. 
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 Possuir recurso de reabrir questão para revisão, somente em avaliação do controle interno com
status em andamento, somente com o perfil do responsável da área setorial e/ou controladoria.  

 Gerar  avaliações  extras-ordinárias,  de  forma  independente  das  avaliações  planejadas  do
Controle Interno, permitindo relatório independente para monitoramentos específicos. 

 Possuir  recurso  de  exportar  em  formato  CSV  e  outro,  os  arquivos  em  formato  XMLS
padronizados pelo sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as
contas correntes para que se possa servir como mapeamento dos dados contábeis.

 Permitir  realizar  cópias  de  questões  para  que  se  possa  reutilizar  em  novas  avaliações  e
personalizar. 

 Gerar  relatório  de  circularização  da  avalição  de  risco  com  no  mínimo  as  seguintes
informações;  itens identificados de risco, mensuração do risco, natureza aplicada (providência,
esclarecimento, orientação etc.) 

 Gerar notificações de riscos dos pontos desfavoráveis da avaliação do controle interno para
criação de um controle de risco. 

 Permitir gerar relatórios de análises gráficas orçamentárias com seleção de pontos de interesse,
por período e possibilidade de o usuário marcar mais de um relatório para impressão. 

 Possuir recurso para criar fluxo de trabalho para exigir uma nota técnica da Controladoria,
onde o conceito de aplicar a usabilidade deve ser direto na área setorial, para tornar a função
flexível,  conforme a necessidade  e  exigência  de cada  assunto  de fiscalização,  para que possa
permitir agregar documentos técnicos e subsidiar o parecer conclusivo da controladoria geral.

 Possuir  funcionalidades  avançadas  de  monitoramento  contínuo  e  controle  dos  programas
governamentais,  com  foco  específico  na  gestão  e  acompanhamento  dos  indicadores  de
desempenho e das ações de governo. 

 Possuir  funcionalidade  de  emissão  de  relatórios  e  pareceres  técnicos  baseados  na  análise
consolidada  dos  indicadores  e  das  ações  de  governo.  Esses  relatórios  permitirão  uma  visão
detalhada sobre o cumprimento das metas governamentais, fornecendo subsídios técnicos para a
tomada de decisões estratégicas e auditorias de conformidade.

 O sistema deverá possuir processo multidisciplinar estruturado para a avaliação contínua do
plano de metas de governo, assegurando o monitoramento eficaz e a responsabilização clara dos
diferentes setores envolvidos. Esse processo deverá contemplar:

• Responsabilização dos setores dos Programas: Definir e rastrear as atribuições dos
responsáveis  por  cada  programa  governamental,  garantindo  que  suas
responsabilidades sejam acompanhadas de indicadores e ações de Governo.
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• Gestão dos responsáveis pelos Indicadores: Atribuir e monitorar os responsáveis
pela  coleta,  validação  e  análise  dos  dados  de  desempenho,  assegurando  a
confiabilidade dos indicadores que medem o sucesso das metas governamentais.

• Gestão dos responsáveis pelas ações e projetos de Governo: Definir claramente os
responsáveis pela execução das ações e projetos associados ao cumprimento dos
objetivos  estratégicos,  integrando a análise  das  ações  às  metas  de  cada  ação  e
projeto de governo.

 Possuir recurso de prestação de dados do tipo de documento “Relatório de Atividades” para o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Audesp) em formato de arquivo XML.

 Possuir cadastro de indicadores de programa de governo atendendo todas as informações do
AUDESP; unidade orçamentária, unidade executora, nome do indicador, custo anual, unidade de
medida, índice recente, índice futuro e demais informações complementares etc.

 Possuir cadastro de programa de governo atendendo todas as informações do AUDESP; tipo
de programa, classificação do programa, custo anual do programa, unidade orçamentária, unidade
executora, objetivo, justificativa etc.

 Possuir recurso de impressão de relatórios técnicos de avaliação dos programas e respectivos
indicadores e ações de governo. O sistema deve apresentar de forma clara e objetiva a comparação
entre os resultados medidos e as metas previstas, com detalhamento das justificativas técnicas
para eventuais desvios observados no cumprimento dos indicadores estabelecidos. A impressão
deve  possibilitar  a  extração  dos  dados  em formato  padronizado,  assegurando  e  facilitando  o
acompanhamento e a análise por parte dos gestores responsáveis.

 Possuir  relatório  de  desempenho  anual  dos  programas  de  governo  com  panorâmica  das
informações  prevista  e  realizada  e  dados  estatísticos  de  favoráveis  e  desfavoráveis  entre  os
indicadores e ações governamentais.

 Possuir funcionalidade de replicar a nota técnica e documentos integrados pelo corpo técnico
da Controladoria, no processo do parecer conclusivo da controladoria.

 O sistema deverá contar com um mecanismo para a criação de uma fase específica no fluxo de
trabalho, destinada à emissão de Nota Técnica pela Controladoria. Esta funcionalidade deverá ser
configurável, permitindo sua aplicação direta nas áreas setoriais pertinentes, de forma a garantir
flexibilidade e adequação às particularidades e exigências de cada processo de fiscalização ou
auditoria. 

 O  mecanismo  deverá  possibilitar  a  inclusão  de  documentos  técnicos  e  informações
complementares de forma estruturada. Esse processo visa assegurar maior precisão, consistência e
embasamento  técnico  nas  decisões  de  controle  interno  e  auditoria,  permitindo  que  o  sistema
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atenda às normativas e boas práticas de governança e conformidade.

 O sistema deverá possuir um módulo de geração de relatórios de análise e conformidade, que
permita verificar o cumprimento dos limites constitucionais, bem como a situação orçamentária,
financeira  e  patrimonial.   O  relatório  deverá  fornecer  um  panorama  detalhado  da  situação
corrente, permitindo uma análise proativa e orientada à tomada de decisões.

 O relatório deve ser gerado em formato editável e no mínimo, contemplar os seguintes itens:

• Execução orçamentária

 Receitas

 Despesas

 Receitas X Despesas

• Receita de Dívida Ativa

• Despesas com Pessoal e Limites

• Restos a Pagar

• Saúde

• Ensino

• Fundeb

• Evolução da Dívida e Limites

• Resultado Primário

• Apuração do Resultado Financeiro

• Resultado Orçamentário do Exercício

• Indicadores Orçamentários

• Análise dos Duodécimos

• Evoluções dos Processos Licitatórios

• Operações de Créditos

• Análise dos Bens Patrimoniais
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• Análise do Almoxarifado

• Análise  Acompanhamento  de  Obrigações  do  Sistema  Audesp  –  Situação  de
Entrega

• Análise do Artigo 167-A da CF

• Resumo dos Principais Indicadores constitucionais 

• Quadro Síntese

Cada um desses itens deverá  ser analisado de forma a garantir  a conformidade  com os
parâmetros  legais  e  constitucionais,  assegurando  que  os  relatórios  reflitam  a  realidade
financeira e patrimonial. Além disso, os resultados gerados deverão ser utilizados para a
tomada  de  decisões  e  planejamento  estratégico,  apoiando  a  gestão  pública  em  suas
responsabilidades administrativas e fiscais.

 O sistema deve  permitir  o  cadastro  de intensões  de verificação  para um único quesito  de
avaliação  automática,  possuindo  uma  avaliação  de  conformidade  com  base  em  limites
constitucionais e legais, possibilitando a vinculação de múltiplas intensões. Essa funcionalidade
permite  que  o  sistema  determine  se  uma  condição  é  “Atendida”  ou  está  “Desfavorável”  em
relação ao cumprimento de limites constitucionais ou legais previamente definidos. Além disso,
essa funcionalidade também é aplicável para a avaliação de limites estabelecidos por legislações
específicas,  como o FUNDEB. Um exemplo claro seria a verificação de se os gastos com os
profissionais da educação atingem ou superam o limite constitucional mínimo de 70%. O sistema
deve ser capaz de medir esses limites e classificar automaticamente se a condição está "Atendida"
ou "Desfavorável", assegurando que estejam em conformidade com as exigências legais.

 Possuir relatório do plano operativo com apresentação de no mínimo os seguintes tópicos: 

•  Tutorial de legalidade e conceito em modo editável pelo usuário;

•   Análise de riscos com nota de peso de probabilidade e impacto; 

•   Riscos altos e extremos por área setorial, atividade e periodicidade; 

•   Cronograma anual do planejamento do controle interno por área setorial, matriz de
risco e periodicidade

4. Políticas de segurança:

4.1.A segurança do sistema deve ser definida e
coordenada pelo responsável do Departamento
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de  Controladoria,  podendo  ser  delegada  a
usuários  a  critério  da  entidade.  Os  sistemas
devem disponibilizar  uma  ferramenta  própria
para  esse  fim,  a  qual  deve  possuir  interface
gráfica de fácil utilização. 

4.2.O  sistema  deve  contar  com definição  de
identificações  e  senhas  particulares  e
individuais para cada usuário. 

4.3.Garantir que somente usuários autorizados
sejam  capazes  de  conceder  e  revogar
permissões de acesso no sistema.
4.4. Garantir que alterações em permissões de
acesso sejam imediatamente refletidas sobre o
sistema para novas sessões.

4.5.As  senhas  dos  usuários  devem  ser
armazenadas na forma criptografada através de
algoritmos próprios  do sistema,  de tal  forma
que  nunca  sejam  mostradas  em  telas  de
consulta, manutenção do cadastro de usuários
ou tela de acesso ao sistema. 

4.6.Os  usuários  podem a  qualquer  momento
alterar  suas próprias senhas de acesso e para
isso deverão informar a senha atual e a nova
senha. 

4.7.Permitir ao usuário do software a troca de
sua  senha  pessoal,  sem  necessidade  de
intervenção do administrador do sistema.

4.8.A contratada  deverá permitir  as garantias
de  acesso  24  horas  por  dia  e  07  dias  por
semana. 

4.9.O sistema deve ser executado em ambiente
multiusuário,  ou seja,  a utilização simultânea
por  vários  usuários.  Não  poderá  apresentar
limitação  quanto  à  quantidade  de  usuários
simultâneos  numa  mesma  tarefa,  desde  que
com dados diferentes, mantendo assim a total
integridade dos dados.
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4.10. A Contratada deverá conhecer e cumprir
todas as leis vigentes envolvendo proteção de
dados  pessoais,  em  especial  a  Lei  nº
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais”),  comprometendo-se,  assim,  a
limitar  a  utilização  dos  dados  pessoais  a
que  tiver  acesso  apenas  para  execução  dos
serviços  contratados,  abstendo-se  de  utilizá-
los  em  proveito  próprio  ou  alheio, para fins
comerciais ou quaisquer outros.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Qualificação Técnica:

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade similar e compatível  em
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  desta  licitação,  mediante  a
apresentação  de  no mínimo 01  (um) atestado  ou declaração  de capacidade  técnica,
expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  usuária  do  serviço  em
questão,  comprovando  que  a  proponente  implantou  e/ou  que  mantém  em
funcionamento  de  forma  satisfatória  sistema  de  controle  interno,  desenvolvido  em
tecnologia de computação em nuvem.

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e
indicar a prestação de serviços com características técnicas similares ao objeto deste
Termo de Referência, contemplando a licença de cessão de uso de solução no modelo
SAAS (Software como Serviço), em plataforma WEB.

5.2. Apresentação Técnica – Prova de Conceito:

a) A Prova de Conceito consistirá na demonstração técnica do software que permitirá a
averiguação  prática  das  funcionalidades  e  características  do  produto  e  sua  real
compatibilidade com aqueles especificados.

b) O procedimento licitatório será suspenso para que, nos prazos previstos neste termo
de referência possa ser realizada a demonstração técnica do software.

c) Qualquer interessado poderá acompanhar a realização da Prova de Conceito, sendo
que durante a prova somente poderão se manifestar a equipe do Município e o licitante
classificado. Os demais interessados somente poderão se manifestar por escrito durante
a fase de recursos.
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d) A primeira classificada deverá comprovar através de Prova de Conceito que atende
aos  requisitos  tecnológicos  e  funcionais  deste  Termo  de  Referência,  sob  pena  de
desclassificação.

e)  A Licitante classificada em primeiro lugar será convocada após o julgamento das
propostas  para que realize exame de conformidade (demonstração técnica) do sistema,
a  ser  realizada  no  prazo  de  até  2  (dois)  dias  úteis.  Referida  demonstração  poderá
realizada nas dependências do Centro Administrativo Octávio Cauby Sales, rua 22, nº
39-A, Jardim Teixeira, Orlândia/SP.

e.1) Caso opte a licitante poderá realizar a apresentação do sistema em ambiente
de reunião virtual em equipamentos da Prefeitura Municipal de Orlândia, que
disponibilizará  ferramentas  (hardware  e  acesso  à  internet)  necessárias  para
demonstração  das  funcionalidades  do  sistema  ou  em  equipamentos  próprios
(tratando-se de reunião virtual).

f) A apresentação técnica será analisada por equipe de apoio composta por servidores da
Controladoria Geral, quais sejam: Sr. Alessandro Rogério Quaresemin e Sra. Poliana
Vieira Pascoal.

g) A equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas funcionalidades com os
requisitos especificados do termo de referência, tendo um prazo de até 2 (dois) dias
úteis para análise do seu funcionamento.

h) A Licitante  que  não  atender  a  convocação  do  agente  de  contratação  para
demonstração técnica será desclassificada automaticamente do certame, podendo
ocorrer  a  convocação  da  licitante  classificada  em  segundo  lugar  e  assim
sucessivamente. 

5.3. A proponente deverá demonstrar que o sistema (Software) ofertado atende aos requisitos técnicos
mínimos relacionados neste termo de referência, esclarecendo de forma inequívoca onde se encontram
as funcionalidades, tecnologia e forma de operação sob pena de desclassificação de sua proposta.

5.4. Os demais requisitos que não são obrigatórios na prova de conceito, deverão ser atendidos até o
final do prazo de implantação que está indicado neste termo, após expedição da Ordem de Serviço.

5.5  Requisitos mínimos técnicos da prova de conceito, esses relacionados nos subitens 2.1 e 3
deste termo. 

5.6 A contratação em referência, por força dos art. 47, inc. I da Lei Federal 123/06 e art. 100, §2º
do Decreto Municipal nº 4.928/20, será destinada exclusivamente à participação de ME´s e Epp´s.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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6.1 Condições de execução: Serviços iniciais

Item Descrição do produto Quantidade Unidade
1 Implantação do sistema e treinamento aos usuários. 02 Mês

6.2  Da implantação  do  sistema:  A implantação  deverá  ocorrer,  conforme  parâmetros
abaixo, contados da emissão da Ordem de Serviço em até 2 (dois) dias. Entende-se como
implantados o conjunto de serviços  necessários  para  instalar,  migrar  os dados legados,
colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem suas
tarefas com disponibilização de “Login” e senha de acesso para possibilitar a utilização do
software.

Pontos de Acessos por
Usuários 

Prazo máximo de implantação
 (Em dias)

Quantidade de Usuários a
serem treinados

Sem Limitação 2 (dois)
Conforme demanda de
utilização do sistema

6.3 Treinamento aos usuários: A licitante vencedora deverá realizar treinamento, durante
o processo de implantação, para os servidores municipais que utilizarão o sistema. Nesta
etapa  de  treinamento,  a  contratante,  deverá  designar  os  responsáveis  que  serão  os
replicadores em treinamentos futuros. 

Para a execução do treinamento deverão ser consideradas as seguintes especificações: 

a) A capacitação deverá ser realizada com carga horária mínima de 4 (quatro) horas
de acordo com a complexidade de cada módulo, cujo cronograma deverá ser acorda-
do e homologado pela contratante.
b) As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para a aplicação dos
treinamentos serão providenciados e disponibilizados pela contratante.
c) A capacitação ocorrerá por módulos limitados a quantidade de 5 (cinco) servido-
res.
d) Os custos inerentes às despesas com responsáveis pelo treinamento, de hospeda-
gem, alimentação e transporte serão arcados pela contratada.

6.4 Licença anual de uso:

Item Descrição do produto Quantidade Unidade

2

Cessão de uso do sistema "SaaS (software), 
hospedagem (Cloud Computing)" e serviços 
de suporte técnico, operacional,  manutenção 
corretiva e legal. 

12 Mês

6.5. Cessão de uso do sistema:

 Atender o Serviço de Software as a Service (SaaS) via web – sem necessidade de instalação de
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software local e com recurso aos principais browsers, o cliente utiliza o software via internet. 

 O software deve funcionar em Plataforma “Cloud Computing” (Computação em Nuvem),  que
recebe as informações e trata em tempo real, disponibilizando as informações na interface do
cliente. 

6.6 Suporte técnico e manutenção:

 Suporte  (remoto  e/ou  local):  refere-se  a  serviços  prestados  durante  a  vigência  do  contrato
visando esclarecimentos técnicos, orientação e assessoria sobre a utilização dos sistemas, sem
qualquer custo adicional, por meio de e-mail, app de mensagem instantânea, chat no próprio
sistema, contato telefônico e in loco (quando solicitado), no horário comercial das 08:00 até as
17:00 h. 

 Manutenção: Manutenção Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do
sistema; Manutenção Legal, que visa adequações do sistema para atender as mudanças inerentes
à  legislação;  Manutenção  Evolutiva,  que  visa  garantir  a  atualização  do  sistema,  mediante
aperfeiçoamento  das  funções existentes  ou adequação  às  novas tecnologias,  obedecendo aos
critérios da metodologia da contratada.  Manutenção Evolutiva Exclusiva, visa acréscimos e/ou
alterações  nas  funcionalidades  originais  exigidas  do  sistema,  que  deverão  ser  solicitadas
formalmente pela CONTRATANTE, onde será procedido a análise e projeto da solução pela
CONTRATADA e formalizado proposta adicional para aprovação da CONTRATANTE,  que
expedirá  o manifesto,  acerca  da mesma. Os prazos para  manutenção  são compreendidos  de
acordo com a tabela abaixo;

Item Natureza da Manutenção Prazo

1 Manutenção Corretiva Não superior a 01(um) dia útil, 24h

2 Manutenção Legal Não superior a 30(trinta) dias

3 Manutenção Evolutiva Imediato na liberação de novas versões

4 Manutenção Evolutiva Exclusiva Disponível na proposta adicional apresentada

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

5.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

5.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for
o caso;
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5.4. Designar  servidor  pertencente  ao  quadro  da  CONTRATANTE,  para  ser  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

5.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

5.6-Quando da prestação de serviço a PREFEITURA reserva-se o direito de exigir a substituição do
produto, caso o mesmo apresente no decorrer do uso, divergência das especificações prometidas pelo
fabricante e/ou da amostra entregue previamente.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente
contrato, bem como nos termos da sua proposta;

6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias  relativas  aos  funcionários  que  empregar  para  a  execução  do  objeto,  inclusive  as
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

6.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados
para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

6.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho,
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

6.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  devidamente  apurados  mediante  processo  administrativo,
quando da execução do objeto contratado;

6.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

6.7.  Executar  as  obrigações  assumidas  no  presente  contrato  por  seus  próprios  meios,  não  sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

6.8. O serviço deverá ser realizado nos dias previstos no termo de referência bem como o 
cumprimento do horário estabelecido, prorrogável justificadamente, a critério da Administração 
Municipal.

6.9. O local da realização dos serviços seguem o solicitado no termo de referência.
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7  . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial. 
7.2  Em caso  de impedimento,  ordem de paralisação  ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila. 
7.3 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4  A Administração poderá convocar  representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5 Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Administração  Pública  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver,  do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7 O  fiscal  ou  Gestor  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
7.8 O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato. 

8.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade. 

8  . PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias corridos, contados da entrada da nota
fiscal-eletrônica/fatura  na  Contadoria  Municipal,  devendo  o  documento  fiscal  ser  enviado
imediatamente após recebimento pelo órgão responsável.

9  . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
9.1 O fornecedor  será  selecionado por meio da realização  de procedimento  de LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

10  .  RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS  
10.1 JUSTIFICATIVA: Tratam-se de serviços  facilmente executados  por um grande  número de
empresas,  não  havendo  muitas  opções  de  mercado  diferenciadas. E  a  participação  de  empresas
consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia existir entre as empresas que o formam.

11  . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   
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11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 66.407,10 (sessenta e seis mil, quatrocentos e 
sete reais e dez centavos), conforme tabela abaixo;

12  . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

12.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 474
VI) Gestão/Unidade: Controladoria Geral do Município; 
VII) Fonte de Recursos: 01.110 – Recursos Próprios 
VIII) Elemento de Despesa: 3.3.90.40

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante  apostilamento  no
processo. 

13. DA GARANTIA
13.1 Nos termos do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, não será exigida a prestação de garantia
em relação ao objeto licitado. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1  No  serviço  de  fornecimento  de  licença  de  uso  do  software,  implantação,  treinamento  aos
usuários, suporte e manutenção, não será permitida a subcontratação.

14.2  Poderá ser admitida a subcontratação no serviço incluso de DATA CENTER, fornecido pela
empresa licitante vencedora.

14.3 Em havendo a subcontratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos, a partir  da
notificação da Administração Municipal para tal fim, em até 05 (cinco) dias úteis, a saber:  

a) Contrato de prestação de serviços celebrado entre a futura Contratada e a(s) Subcontratada(s); 

b) Documentação que comprove a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e
técnica  (compatível  com  o  objeto  subcontratado),  e  outras  comprovações,  da(s)  empresa(s)
subcontratada(s), nos termos do Edital do certame, Pregão Eletrônico n.º 128/2024

c) Ocorrendo  a  subcontratação  nos  termos  acima  descritos,  a  Contratada  permanecerá  como
responsável solidária pela prestação dos serviços, inclusive quanto a eventuais débitos trabalhistas e
previdenciários (art. 31 da Lei Federal n.º 8.212/91) da(s) empresa(s) SUBCONTRADA(s).
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2024

PROCESSO Nº 181/2024

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, telefone, domicílio) vem OFERTAR, para fins
de participação no processo licitatório em pauta, a seguinte proposta:

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO / MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

 TOTAL

1

Validade da proposta: (mínimo 60 dias).

(nº da Conta Bancária, da agência e banco)

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de que
a sua proposta está  em conformidade  com as exigências  do edital  de licitação,  compreendendo a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega.

Declara  também de mesmo modo que se  enquadra na condição  de microempresa  ou empresa  de
pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este limite observado na presente licitação.

.................(local), ........ de .............................. de 2024.

______________

Nome do responsável
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO SOCIAL 

(nome empresarial,  nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) declara, sob as penas da lei, que:
cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência  Social;  e  que,  em observância  ao artigo  7º,  XXXIII  da  Constituição,  não submete  a
trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a qualquer trabalho os menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

.................(local), ........ de .............................. de 2024.

__________________________

Nome do responsável
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A EMPRESA 

CONTRATO nº 

VALOR: R$

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo,
inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  45.351.749/0001-11,  inscrita  na  I.E  nº  491.040.101.110,  neste  ato
legalmente  representado  pelo  senhor  Dr.  SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JUNIOR,  Prefeito
Municipal, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG n.º 18.659.618-2 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 132.134.798-70, que para os efeitos deste  instrumento denomina-se
simplesmente PREFEITURA.

1.2. CONTRATADA: ------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no
CNPJ sob o nº -------------------------, com sede localizada na ---------------------------------------, neste
ato  representa  por  ---------------------------------------------------------,  que  para  os  efeitos  deste
instrumento denomina-se CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei Orgânica do Município, na
Lei  Federal  nº  14.133/21,  demais  normas  legais  pertinentes  e  pelo  instrumento  convocatório  do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1.  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO DO CONTROLE
INTERNO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  FERRAMENTA  TECNOLÓGICA  EM
AMBIENTE WEB, NO MODELO SOFTWARE AS A SERVICE (SAAS), nos termos, condições
e especificações contidas no instrumento convocatório e nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
128/2024.

3.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
3.3.1. O Termo de Referência.
3.3.2. O Edital de Licitação.
3.3.3. A proposta do contratado.

49



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1   Pelos serviços objeto desta avença a  PREFEITURA pagará à  CONTRATADA, de
acordo  com  a  proposta  vencedora,  o  valor  global  de  até  R$  -----------------------
(-----------------------------------), com os preços unitários, a saber:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QTDE VALOR UNITÁRIO

4.2  Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a prestação total
do objeto licitado, a respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura, acompanhada do relatório dos serviços
prestados no período a que o pagamento se referir. 

4.3 O pagamento do preço pactuado será efetuado, de acordo com os serviços prestados. O prazo
para  pagamento  será  de  até  28  (vinte  e  oito)  dias  corridos  após  a  entrada  da  Nota  Fiscal  na
Contabilidade Municipal, seguindo a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

4.3.1 A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as
devidas  correções;  nesse  caso,  o  prazo  para  pagamento  começará  a  fluir  a  partir  da  data  de
apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.

4.4. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da CONTRATADA, conforme
do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado em sua proposta de preços.

4.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe-
cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 01.10.2024

4.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais se-
rão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.7.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.7.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di-
ferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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4.7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi-
ce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaria-
mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplica-
ção do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1. O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contado  a  partir  do  1º  dia  útil
subsequente à data de divulgação oficial, prorrogável nos termos do artigo 105 e 106, §2.º, ambos da
Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  Para cobertura das despesas oriundas deste processo licitatório serão utilizados os recursos da
Controladoria Geral do Município, ficha 110, elemento econômico 3.3.90.40, constantes das dotações
do orçamento vigente de 2024, suplementada se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

7.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

1. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   (art. 92, X, XI e XIV  )

8.1.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,  no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;

8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for
o caso;

8.4. Designar  servidor  pertencente  ao  quadro  da  CONTRATANTE,  para  ser  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

8.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
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8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contra-
to e seus anexos;

8.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for-
necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expen-
sas;

8.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.10. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe-
cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote-
latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei-
ros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.15. Responder eventuais  pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente
contrato, bem como nos termos da sua proposta;

9.2.  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações aqui dispostas, além das previstas no termo de referência.

9.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias  relativas  aos  funcionários  que  empregar  para  a  execução  do  objeto,  inclusive  as
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
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9.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados
para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

9.5.  Executar  as  obrigações  assumidas  no  presente  contrato  por  seus  próprios  meios,  não  sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

9.6.  Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes  no Edital  e  seus  anexos,  acompanhado da  respectiva  nota fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia;

9.7. Substituir, reparar ou corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.8. A CONTRATADA,  por  si  e  seus  colaboradores,  obriga-se  a  atuar  no  presente  contrato  em
conformidade  com a  legislação  vigente sobre Proteção  de Dados Pessoais  e  as  determinações  de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n.º 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento de
dados dos clientes. 

9.9.  Ocorrendo  a  propositura  de  Reclamação  Trabalhista  por  empregado  ou  ex  empregado  da
CONTRATADA alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a
CONTRATANTE  na  condição  de  reclamada  ou  litisconsorte  passiva,  fica  a  CONTRATANTE
autorizada a fazer a retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer
crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantia de Cumprimento do Contrato, até o
trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo
Órgão Jurídico da CONTRATANTE; 

9.9.1.  Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à satisfação
da  condenação,  obrigando-se,  ainda,  a  CONTRATADA  a  complementar  o  valor  devido  ao
empregado, caso a retenção seja insuficiente;

9.9.2. Sendo  julgada  improcedente  a  Reclamação  Trabalhista,  depois  de  transitada  em julgado  a
decisão, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com base
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA “pro rata tempore”, exceto o pertinente
aos depósitos recursais, os quais serão devolvidos nos termos do subitem 9.9; 

9.9.3.  Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento de
indenização  trabalhista  do  processo  correspondente  ao  depósito;  caso  a  CONTRATANTE  seja
excluída  do  feito  em  Instância  Superior,  o  quantum  dos  depósitos  recursais  será  devolvido  à
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CONTRATADA quando de sua liberação e no mesmo valor liberado.

 9.10.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  ou  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato.

9.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enti-
dade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi-
dade.

9.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.12.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí-
lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.13.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causa-
do à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos de-
vidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.14. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021

9.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.16.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

9.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessá-
rio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores con-
dições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento con-
gênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-
zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.23.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-
servas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive quanto aos  custos  variáveis  decorrentes  de fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen-
to do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da
Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-
mas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano à  Administração  ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias;

(2) O atraso superior a 02 (dois) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15
% (quinze por cento) a 30 % (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem
10.1, de  10 % (dez por cento) a 20 % (vinte por cento) do valor do contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
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(7) Para infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta-
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-
vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis ou no prazo fixado pela Divisão de Tributação
do Município, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contra-
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to ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pes-
soa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis),  no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021) e na Relação dos Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (  art. 92, IV, VII e XVIII)  

11.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referên-
cia, constante do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico n.º 0128/2024.

11.2. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhado  pelo  gestor  e  fiscal  ALESSANDRO
ROGÉRIO  QUARESEMIN,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  30.777.970-1  e  do  CPF
215.775.318-41,  ocupante  do  cargo  de  Controlador  Geral,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.3. Os respectivos substitutos serão designados pela autoridade competente, em caráter permanente
ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4.  O  fiscal  ou  Gestor  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO

12.1  No  serviço  de  fornecimento  de  licença  de  uso  do  software,  implantação,  treinamento  aos
usuários, suporte e manutenção, não será permitida a subcontratação.

12.2  Poderá ser admitida a subcontratação no serviço incluso de DATA CENTER, fornecido pela
empresa licitante vencedora.

12.3 Em havendo a subcontratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos, a partir  da
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notificação da Administração Municipal para tal fim, em até 05 (cinco) dias úteis, a saber:  

a) Contrato de prestação de serviços celebrado entre a futura Contratada e a(s) Subcontratada(s); 

b) Documentação que comprove a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e
técnica  (compatível  com  o  objeto  subcontratado),  e  outras  comprovações,  da(s)  empresa(s)
subcontratada(s), nos termos do Edital do certame, Pregão Eletrônico n.º 128/2024

c) Ocorrendo  a  subcontratação  nos  termos  acima  descritos,  a  Contratada  permanecerá  como
responsável solidária pela prestação dos serviços, inclusive quanto a eventuais débitos trabalhistas e
previdenciários (art. 31 da Lei Federal n.º 8.212/91) da(s) empresa(s) SUBCONTRADA(s).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTE À LGDP

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventual-
mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inde-
pendentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eli-
miná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessida-
de de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

13.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com re-
gistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
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13.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de ga-
rantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD..

13.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pes-
soais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técni-
cas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocor-
ra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a  Administração  optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as  medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pra-
zo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amiga-
velmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3. Indenizações e multas.
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14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   ca  -  
put,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (  art. 92, III  )  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n
.º  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  municipais  ou  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  as
disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subme-
tido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessi-
dade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pra-
zo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (  art. 92, §1º  )  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os litígios que de-
correrem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-
forme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2.  Este contrato está sob a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo empregatício
entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de
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igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas.

Orlândia/SP, ------ de ------------------------ de 2024.

________________________________________

DR SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

__________________________________________

Representante do fornecedor

TESTEMUNHAS

1)

2)
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ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

CONTRATADA:   -------------------------

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO
DE  SISTEMA  DE  GESTÃO  DO  CONTROLE  INTERNO,  COM  DISPONIBILIZAÇÃO  DE
FERRAMENTA  TECNOLÓGICA  EM  AMBIENTE  WEB,  NO  MODELO  SOFTWARE  AS  A
SERVICE (SAAS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis  no processo eletrônico,  todos os  Despachos  e  Decisões  que  vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante  e e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 132.134.798-70

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 132.134.798-70

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 132.134.798-70

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: -----------------------------------

Cargo: -----------------------------------

CPF: -------------------------------------

Assinatura: ______________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 132.134.798-70

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:  ALESSANDRO ROGÉRIO QUARESEMIN

Cargo: CONTROLADOR GERAL

CPF:  215.775.318-41

Assinatura:  __________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:

Nome:  ALESSANDRO ROGÉRIO QUARESEMIN

Cargo: CONTROLADOR GERAL

CPF:  215.775.318-41

Assinatura:  __________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                        ________                                                      

Nome:                                                                     

Cargo:                                                                     

CPF:                                                                            

Assinatura:                                                                             
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

(*)  -  O Termo de Ciência  e  Notificação  e/ou  Cadastro do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; de  partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis  com  atribuições  previstas  em  atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela Resolução nº
11/2021)
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